
 
 

Curitiba, 08 de maio de 2026.
 
 
Ad Referendum nº 8/2026/UFPR/R/GAB/SOC
 
Processo nº 23075.019692/2026-39
 
Interessado: Coordenadoria Geral do Núcleo de Concursos, Pró-Reitoria de Graduação e Educação
Profissional

Assunto: Fixa as taxas a serem aplicadas a partir do Processo Seletivo 2027 para ingresso
nos Cursos de Graduação da Universidade Federal do Paraná.  

 

O Presidente do Conselho de Planejamento e Administração - COPLAD, no exercício das
atribuições previstas no art. 6º da Res. 01/26-COUN, particularmente, no seu inciso X, que lhe prescreve
"decidir, quando solicitado e mediante justificativa, ad referendum do colegiado sobre assuntos de
competência", e em estrito cumprimento das disposições a respeito contidas no art. 44 da mesma
resolução, considerando:  

a solicitação e a exposição de motivos encaminhada pelo Coordenador do Núcleo de Concursos, Prof.
Dr. Marco Antonio Ferreira Randi (Doc. SEI  8834398), que aponta a necessidade de publicação do
Edital do Processo Seletivo 2027 até o dia 11 de maio, a fim de que seja "possível manter a data de
início das inscrições para o vestibular, prevista para 18/05/2026"; 
o parecer favorável exarado pelo conselheiro Andre Andrian Padial (Doc. SEI 8778473), apresentado
na sessão plenária do COPLAD de 22/04/2026, mas não submetido à aprovação do conselho em
virtude do pedido de vista apresentado pelo conselheiro Wesley Martins de Oliveira;

Aprova ad referendum do plenário do COPLAD a Resolução nº 11/26-COPLAD, que fixa as
taxas a serem aplicadas a partir do Processo Seletivo 2027 para ingresso nos Cursos de Graduação da
Universidade Federal do Paraná.  

 .    

 

Marcos Sfair Sunye
Presidente  

Documento assinado eletronicamente por MARCOS SFAIR SUNYE, REITOR (A), em 08/05/2026,
às 22:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 8834436 e o
código CRC 7E398190.
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